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D E C R E 'f 0 A T O 8 D O P O D E R E X E G U TI V O I ~~~;arcg~ ~-~=u~~~~ ~.~~l~~c;onda; 
O Go-.-emador do Território ! adrninistraç!i.o desta Unidade. 

Pederal óo Amapá, usando CONSIDERANDO : I 6 - Solicitar a coopet·ação . . 
das atribuições que lhe con- . da ICOMI e da BRUMASA va- Palacro rlo Govêroo, em 
ferem os Itens T, Vil. c IX, do: 9u~ no d!:!. 7 de sete~1bro Ira que s e !!1ç~rn r epresentar, Maca pá, J9 de julho de 1968. 
arligo 4°, do Decreto-lei nr. l proxim ? nud ouro realizar- se possível , com co ntingen-
58:~9. de 21 de setembro de I se-fl ~resta magn_a da Inde •. tes motorizados. 1 Gen e ra l lvanhoé Gonçalves 
3943, c tendo em vista 0 que I pendencla do Brasrl; 1 . . J ~Ia rtins - Governador 
consta no processo n úmero j 7 - Determmar a Impre_nsa 0 
3.949/ tiS-SGT, - que cum,~re .c?I~1G~orar Oficir.l que organize, devrdn- nr. 443/58- AB 

:essa data, no 1 erntono I· e~ e- mente, o acolllpanhameoto do I 0 Goverr.ador do Território 
RESOLVE : I ra! do Amapá, C?m o ma10r desfile . com c:;cia recimentos Federa l d~ Ama pá usttüdo 

brllhant!smo p r1ssrve!; ao püblico 1 ·b · - ' h 
Aposentar nos tê rmos do - que cumpre aproveitá-la · ~ ~s a trr ULçoes quu I e con-

artigo 100, item T, combinado para e na ltecei.' os grandes 8 - Determ ina r a o Senh or fe.rem 0~ ítens I e VI~. d o 
com o al'tigo 101, item 1, a lí- 1 vultos ela História Pátr ia, Dir<.>tor da Divisão de Educa- 31 ~-1 ~0 4 ·•,, d~ Decreto-!~! nr. 
nea «b» da Cunstituição do I pl'estRndo-lhe as mais siguHi- ~ ção que p rofira pa lestra. no 5 · 8.~.1 , de .. 1 a e seternbl 0 de 
Bra:>il, o servidor Manoel da I cativas h omenagens; dia 6, na Rádio DHnsora de 10~il. 
Costa Amanajás, ccupaute do Dett.lrmin&, para ~~s pro~·i · i\1acapa , em horári o n obre , R ES!JLVE: 
cargo de Carpinteiro, nível d ênciat:~ c ~•uscqüentes: comemorll tivo da data, e de-
8-A (Código A-C01), do Qw:.- 1 sigue esoo!us em Ma:::apá ra- Designa!' Sé rgio Augusto 
dro de Funcionúrio do GoYer- 1 1 - Nomeür. ll f!l g rupo _de m r eceberem a denominação ~ontenele Lima, set'Yidor· con 
no deete Tc.n ·irótio, lotado na t raballl~ cou~ tltl!Jdo pe_lo Se- de K•co la 7 de Setembro, EG-

1 
~t'Cthido , lota .. 1o no Gabinete 

Divisão d3 O oras, a cont::r l nh_or. vOmt~udanlc , J c- a_o de c:lla Ind" peudê ncla e Escola do G(\vernador , com excrcfçio 
de 1° de agôsto de 1963. Onv.t>tra Cort~s, ouperHl~e?- 1 J osé Bonitácio, nwdi~tnt6 de- lua Representação do Hio de 

den\e ~j :J. 4 .sm::;~AVA~ . c~prtao 1 ct·cto, coru solenidade a se- / Janeiro, Esta(l.o da Guanabara, 
Pal!í cio d o Go,•êrno, e!ll ele C?r ve.a LUJz.G_o~z-t ga ~a- j rem realizada s n o dia 6 de como Asse:;sor .de Rel11çõcs 

Maeapá, 31 de julho de 1963. le, Diretor da lJIVlsao de St:"l- s etembro, co m a pí·esença. Públicas, para viajar da sede 
gurança c Gua rda, e Doutor das autoridades. d e su~\s atividades - Hio de 

General ~\'anhoé Gonçah·cs Ge raldo Leite d o Mora is, Di- tJ a :JE:: iro- até ~1acapú 'l'erri-
:\ía!'tias - Governado ~· r ctor da Di_visll'J de Educ,«ç~o, 9 - Solici~a~ a o Rcnhor tór io Fed~ral do Amapá, no 

Cor onel .·i.d::í!vu r·o Alves 
Cal'a!cnuti 

s,~ere tário-G cral 

pa ra orgamz~:r, sob a Chena Pr efeito i\lumclpal do Ní·H:apá trato do interê~se d&. adrni
do Coro ilcl- A<h1 lvar o Alves u designavGO da Escola. ~1un i-. j nistraçii.o amapaensc. 
i <:Yaic 1r.ti, Secre ta rio-Ger1ll dpa l par:1 receber u n ome 
tlo 'l'crl"it(lrit:, a Pamd<~. Co- <le Dom Pe rl:·o \I. I Palácio do Go vêrno, em 
memorativa da magna data, • . . :VIacr.pá, ~6 de julho de l 9o8. 
nch::. dev endo ton~are 111 pa:·te 10 - Dctermwar, h na lmen-

Nr. 440/ôS-GAB 1 Fõrç.u.s :\lilitaJ·o~. Orgauizll- l te, HO Seuhur _Secreta ri? -G e- Ge~cra l r.::ll!boé Gonçalves 

PORTARIAS 

. . . . ções Ci•b, ltepresc ntaçõcs J·aJ que orgamze, em e p~ca Marhns - Uoveruadot• · 
, O Gove rnador c!o Tei'n tot'IO de Clus;-:;es, Clubes Espor ti- oportL~na. Ort!nn; de S<:rvtço 

Fed era l llt• Amapá, U!':indo, vos Como de Eocotdros etc. regulam!) r.: todo tqdas as sole-
das atribuições que lhe C•·D- ' - nidades e , inclusive, o J<.>srile 
ferem os itens I e V ll, 2 - SoUci! ar aos Senhores mililar. 
do artigo 4°. , do Decreto-lei Pl'efeitos que organizem, nos 
nr. 5 ó39, de 2t de setembro t;eus muu!Cii)ios, fes tividades Palácio d " Gov~mo, em 
de lD~3. e tendo em vis ta o uomem orati ras de enalteci.- :\[ac:::pá, 31 de julho de 19tiS. 
q ue consta do pt•ocesso uú- me nto à Patria, com expr·es-
roero '1.081,'ô8-SJT, sivus snlenidac!cs, cantús, di· Gen·~ra l Ivaniloé Gonça lvcf:: 

!liartins - Governador vertime;..tos p übi1cos e tc. 
RESOLVE: 

3 - Solicita1· ao Ex c e! eu-
Prorrogar na forma do pa· tíssimo Se nilor Prefe ito de 

r tgrdn único, do artigo 220, i\'Iacupá, providêucias para eu- O Gove r:1ador do Territó-

Nr. ~42/68-GAB 

O GovernaJor do Território 
federa l do Amapá , usando 
das atribuições q ele lhe con 
ferem O'l itens I e VJI, do 
artigo 4°., do Decreto-iei nr. 
5.S::H!, de 21 de se tem bro de 
19-li.l, e t encto em vit;ta o que 
con sta do processo n úmero 
4 .25,J /68-SG T 

fiESOLVE: 
d a Lel nr. 1.~ 11 , de 28 de ! galanar ll cidade e a via pú- rio Federa l rio Amapá, usando: 
cut.ub<o de 19:>2, os t rabalhos I blica do crrande uesfil e rnili- das a tribuições que lhe con- P ôr à disposição do M!nlsté
da Comissão de Inquérito '1 tu;. ., ferem os i teus I e VII. d o r io da Edu :ação e Cultur:;, 
~dmln!st1·ativo, instituída pela 4 _ Determi:1a r ao Gab:ne- a r ti g o 4°., do Decreto-le i p ara servir na Campanha Na
~3~z~t~~Ja Go\:e~·n a_m~nta l _ nr. [ te do Governado!' que provi- n". 5.839, de 21 d e setembr o clonal de Alimentação Escolar 

b 
... ,

1
6
1
8 _GAB, aa.adc> ~: 1 ~ d~ I dêncie troféu3 a sur em atri- de 1943, (C:-JAE), sediada no Rio de Ja-

a_,0r ~e 1968, por m d l S tnnta , buídos à melhor E r.t idade neiro,E~tado da Guanabara, pe· 
\•) ) d1as. ! educaciouui, nos seguintct.J f{ESOLVE: !o prazo de um(!) ano, co nt;:;do 

p d o Govêrilo, em luspectos: no period<J de I 
0

• de agõsto de 
8lácio t Designar 1\ ianoel Soares 

1 
1968 a 31 de julho de 1969, na for -

fll acapá, 31 de julh o de HlôS. i a) Ensino Sr.c~mdá1' i o: I do Couto, ocupun tt: do cargo 1 ma do artigo 34, P<l rágrafo úní-
l - aprese_nta\:ao e gor bo da classe «C,>, de. sério dH j co da Lei n°.1.711, dE'! 28 de ou-

Gen. Ivunhoé Gonçalves 1 - al egortas a PátrJa. classe!': de üricia l de Admi- tubro de 1052 combinado com 
MartiJ;s - Governaüo t• I b r.· I r~ . á . - I . ' . : l .. .r;s uo. mr_: no: nistração, nível H', d o Quadro a norma p!'imeir a, da circular 

I - Bp!"ese_utaçyo c garbo de Funcioná ri os do Govêr no n°. 1.4, de 17 de junho J e 1956 
W. ·l-1. 1/68-GAB · - alogonas a Pá~r1a. clêstc Território , Lotado no e Decreto n°. 61.776, de 24 de 

5 - Dete1·minH ao Senhor Gabin ete do Governadt•r. , novembr·J de 191i7, da Presi-
0 Gcvernauor elo Tenitório ; St:: cretá rio-Gerai a confecçil.o com ex ercício na Represc-u- dência c!a República , a servi

Federa l do Amapá, usando: de bole tim alas ivo, para ser taç;i(, do Govõr-no no t~ i o de I dora Juracy Farias de Olivei
das atribuições que lhe ccn- 1 dis tribuído aos municípios ào Janeir o, Es tado da Guanabtua, ra, ocupante do cargo de 
fe rem os itens I e VH, . interior, com a c.ntaceaência 1 pa ra v iajar da sede de s uas 1 Enfer meira- Auxiliar , nível 8. 
do artigo 4°., do Decreto-lei i necess<Jriu, para le itur·a nus <.Jt r ibuic;lies - Ri!i de J ane i1·o I do Qu'-ldro de Fun('ior.ários 
nr. 5.8il':J, de 21 de se tembro de J reepecHvas cepitais (' ~e,; ,: ..; --, at\! l>lc.t·n p ~ . 'i'tJrritório j de Govêrno deste Território, 
1943, e de distritos municipl!is. F\:derd do 11: .1 ~ j >· , a fim de . lot a::!o na Divisiio de SalÍde. 
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~s .H~pa:t~tlções Públicas I 
·ferl'iterí1lis deverãa remeter 
o e:xpedieute destinado à pu-1 
Dlicação neste DlÁRlO OFI- j 
CJIAL, diàri-amente, até às 

· lS,HO horas, exceto aos sába
dos quando deverão fazê-lo 
11tl'l à'l 11,30 horas_ 

As reclamações pertinen
tes à matéri~ retribuida, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
dM 9 às 13,30 ·horas, no má
~{mo até 72 h o r a s após a 
s~ntla dos órgãos oficiais. 

EXPEDIENTE 
lmpreutia Ofiein! 

DIRETOR 
SILLAS RIBErRO DE ASSIS 

. DIARIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

MACAPÁ- T. F. AMAPA' 

ASSINATU 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número 3vulso 

RAS 
NCr$ 7,80 
NCrS 3,90 
NCr$ 1,45 
NCr$ 0,05 

1 . As Repartições Pút!.~as 
eiogir-se-ão às assinaturas 
anuais renovadas até 25 de 
fevereiro de cada. ano e às 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

A ' flm de possibilitar a 
remessa· de valôres acompa
nhados d~ esclarecimenhls 
quanto à sua ap!icaçllo, sou .. 
citamos usem os interessadoo 

1 pl'efereucialrnente cheque ou 
1 vale postal. · 
I Os suplementos às edl· 

I ções dos órgãos oficiais aó 
se fornecerão aos assinantes 
que as ·solicitarem no ato · d~ 
assinlltura. 

Os originai!Í dt'verão ser 
oatuografaclos e autenticados, 
l'fli.lsalvadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 1 ., .. l--. ~ · t d 't O iunciouário .público Ie-

«BRAS LI,;\ - ... ~te D1ar o 01Jcl~>l _e encon ra o para lei u- dera! terá uru desconto ·de 
Excetuadas as par&. o ex

terior, que serão sempre 
~nuais, as assinaturas poder-
1!1~- ão tomar, em qualquer 
(!poca, por seis meses ou um 
ano. 

ra no Salao Namonal e . l&t<:rna.<:lOnal d~ !~prensa, c1a l1o%. ' Para fazer jus a êsse 
COOPER PRESS, no Bras1l.la Imper1al Hotel.» tlesconto, deverá provar esta 

Para facilitar aos asslnan- 1 A fim de evitar solução 
tes a verificação do prazo de de con.ttnuidade no recebi
validade de suas assinaturas, mento dos i ornais, de vem 
na parte superior do enderê- os assinantes providenciar a 
ço vão impressos o número respectiva renovação com 
do talão de registro, o mês e antecedência mínima, de trin-

condição no ato da assinatura 
O custo · de cada exem

plar · atrasado dos ó r g ã o s 
ofic.il!.is será, no vencia avul
sa, acrescido de NCr$ 0,01, se 
do mesmo ano, e de NC!$ 
0,02, por ano decorrido. 

As assinaturas vencldas 
Doder:<o ser s uspensas sem 
llV\so prévto. o a.nn em que findará. ta (30) dias. 

sem prejuízo dos vencimentos l da!! atribuições que lhe con
e demais vantagens inerentes ferem os itens I, VII e IX, 
ao cargo q:ie ocupa. do art'go 4°., do Decreto-lei 

nr. 5.839, de 21 de setembro 
Palá~io do ~ovêrno, em de 1943, c tendo em vista o 

Macapa, 01 de JUlho de 1968. que consta do processo nr. 
3.394/68-SGT, Gen. Ivanhoé Gonçalves 

Martins - Governador RESOLVE: 

Nr. 445/68-GAB Conceder a João Sampaio 
o· Governatlor do Território de Ft-eitas, ooupante de · cargo 

Federal do Azn.apá, usando àa classe «A.,, <la série de 
das atribuições que lhe coo- classes de Guar·da Territorial, 
r nível 8, (j,, Quado de Funcio
erem os itens [ e VII, do nários do Govêrno dêste Ter

artigo 4o., do Decreto-lei nr. ritório, lc•\r.do na Di vieão de 
5.839, de 21 de setembro cte 
1943, e tendo em vista o que Seg:lrauça e Guarda, seis (!i) 
consta do processo número meses, r!e licença especial, 
4.250/68-SGT, contados no período de 1°. de 

I outubro de 1988 a 31 de ma.r-
RESOL VE: ço de' 1969, nos têrmos do 

artigo 116, da Lei nr. 1.711, 
Desi;;:nar nos têrmos dos de 28 de outubro de 1952, 

artigob ~17 e 219, todos da regulamentado pelo Decreto 
Lei nr. 1.711, de 28 de outu- nr. 28.204, de 3 de novembro 
bro de 1952, Francisco de J e- de 1955, em virtude do fun
sus Pice.nço, ocupante de cionário em aprêço haveJ: 
cargo de Trabalhador, nivel completado um (1} decênio 
1, do Quadrb de Funcionários de efetivo exercício, compre
do Govêrno dês te Território, eu di do no per·íodo de 1°. de 
lotado nos Serviços Iudus- maiçn de 1958 a 1°. de março 
triais, para substituir o0mo de 1968. 
membro, Raimtmde Gomes 
Bahia, Escrevente-Datilógrafo Palácio do Govêrn(i), em Ma-
nível 7, · do Quadro acima capá, 02 de julho de 1968. 
mencionado, lotado na Divi-
·são de Segmança e Guarda, General Ivanhoé Gonçalves 
na Comissão de Inquérito Ad- Martins - Govern!ldor 
ministl:ativo, instituída pela 
Pot·taria Governalliental nr. 
407/68-GAB, datada de 5 de 
julho do mesmo ano, incum
bida de apura o ilícito admi
nistrativo de que é acusado 
o servidor Evandro Raimun
do da Cos ta Pinheiro , Escri
vão de Po!fcia, nível 11 -A, 
lotado na Divisão de Seguran
ça. e Guarda. 

Palácio do Govêrno, em 

N". 447 /68-GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, vsando 
das a tribuições que lhe con
ferem os itens I, VIJ e IX, do 
artigo 4°., do Decreto-lei n°. 
5.839, de 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista o que 
consta do processo número 
4.016/68-SG'I', 

Macapá, 01 de julho de 1968. RESOLVE : 

General Ivanhoé Gonçalves Conceder à Ana de Oliveira 
. Martins - Governador Barros, ocupante do cargo de 

Atendento, nível 7, do Quadro 
Nr 446/68-GAB de Funcionários do Govêrno 

· dêste Território, lotada na 
O Governador do Território l Divisão de S!:!úde, um (1) a'ilo 

Federal do Amapá, usnndo 1 de licença para o Ira to do 

interêsses particulares, con- tornará pública a irregulari
tado no período de 17 de ju- dade de ocupação do imóvel. 
lho de 1968 a 17 de julho de bem a ssim corno ressalvará 
1969, em prorrogação a que dêsse modo, no futuro, qual
lhe foi concedida no período quer imputação de r.esponsa
de 16 de julho de 1966 a 16 d~ bilidades civis e penais sôbre 
julho de 1968, nos têrmos do a área em aprêço. 
artigo 110, da Lei nr. 1.711, de . Diretoria tia ·Divisão de 
28 de outubro de 1952. Terras e · Colonização, em _ 

Palácio do Govêrno, em Macapá, 25 de julho de 19.68. 
Maoapá, 2 de agõsto clt: 1968.1 Thomaz Gonçalves Britto 

General Ivanhoé Gonçalves Diretor da DTC. 
Martins - Governador 

Divisão de Terras 
e Colonização. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente. Edital ·de 
Convocação, a: Diretoria 'da 
Divisão de Terras o Coloni
zação, de acôrdo c0m o que 
preceitua o Artigo go., do De~ 

Pelo presente Edital de ereto-Lei nr. 7.773, de 23 de 
Convocação, ficam notifiçadas julho de 1945, convoca tõda s 
tôdas as pessoas fisi::as ou as pesaoas que se dizem pos
jurídicas, que se dlz~m pos- sui~· os lotes de terras, no 
suidor:i.s das terras situada~ perímetro urbano desta capi
à margem esquerdu do rio tal, situados na avenida Pro
Araguary, compreendidas da cópio Rôla, abaixo descrirni
primeiJ;a corredeira a mon- nados, para no prazo de 60 
ta.nte da cachoeira do Cal- dias, a contar da data de pu
deirão, até mais ou menos blicação dêste Edital, de con-
3.700 metros a juRante da tormidade com o Artigo 61 e 
caohoeit·a. do Faredão, com seus parágrafos, rlo Decreto
fundos de mais ou menos Lei nr. 9.760 de 5 de setem
cinco, mil metros, par·a a bro de 1946, .apresenta.rern 
nascente do igarapé da Onça seus documentos ou· títulos 
seu afluente Bate-Bate e comprobatórios de posse da 
braço dêste denominado Mo- área, nesta DT€1, sob pena de 
cnmbo; para comparecerem à incorrer no que dispõe o Ar
Divisão de Terras e Coloni- tigo 63 e seus Parágrafos 1 o. 
zac;ão, nan horas normais de e 2°., do mesmo Decreto-Lei 
expediente, a fim de apre- nr. 9.760/~6. 
sentarem documentos e títulos l A med1d~ acau!eladora, tem 
comprobatórios dos 'direitos 1 por esscnctal· objetivo, evitar 
legais do imóvel presumida-~ que numeros~s lotes ~e ter
mente da União de confor- ms, nesta capital, continue .re
midade com o artigo 61 e 

1
.SCrvados, som cumpri~ento 

seus parágrafos, do Decreto- , do 9-ue determina a le1, em 
lei nr. 9.760, de 5 de setembro preJuízo da evolução progres
de 1946, no prazo de 60 dias, sis ta de Ma.capá. _ 
a partir da data de publica- DESCRIMINAQ.AO : 
çáo dêste Edital, findo os Lotei:! situados oa. Avenida 
quais o Governador do Ter- Procópio. Rôla, Bairro Gentl'al. 
ritório, na uso das atribui- 1 constante l'IO cadast1·o 
ções que lhes são eo.nferidas vago, entre as ruas J.osé Se
por Lei (Parágrafo Uoico do raHm e General R IJndon; 
Artigo 203, do já citado De- 2 c/baldrames , entre aB 
cr·eto-Lei) e de acôrdo com o ruas Odllardo Silva e Jovino 
Artigo 63 e seu Parágrnfo 1°. Diooá; 
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1 cjinfcio de oonst. em ai- de Macapá, abrangendo mna I 

venaria, entre Odilarclo Silva área dn 51.55.00 hectares, res-
e Jovino Dinoá; ; salvado os terrenos de ma- , 

5t.0~3. de 25 de julho de 1961, que r.riou a Reserva Flo
reota l do Tumucumaque. 

. . ! rinba porventura existentes, : 
2 cjahcerces, entre 1\rfn]nr distando lia linha di>'iF;órla! 

Parágrafo único. A Fundação Nacional do Índio e o 
Ins tituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal estabe
lecerão, cru wn vêuiú. as normas de ação comum tenden
tes a a ssegurar a utilir.ação racional, a p roteção e a con
servaçãt' oos recursos naturaill renováveis da área, bem 
como a proruov~r os eatend1ruentos previstos no art. !)0 . , 

do Decreto nr. 51.043, de ~ó de julho de 1961. 

Eliezer Levy e Odila rdo Silva; do Territ61-io Nacional, rua·is 
de 160 quilômetros, que a 

~ cjarm!iç_ão de ~adeira~ suplicante pretende para dar 
en.re Eudox10 Perelm e P10 início aos trub;Jihos de ex-

. fe&sor Tostes. i ploração da Indústria agrfco-
Diretoria da Divisão de Ter- la e pecuária . Declara a pe

ras e Colooteação em Maca- tlcionária que as terras por 1 

pá 25 de julho d~ 1968. si pleiteada, têm a.s seguintes l A1·t. 4°. A delimitação constante do parágra[o ún!co 
do artigo 1° .. dêste Decreto, terá vigência temporária, en
quanto não definid as, pelo Grupo de Trabalho in, titufdo 
pelo Decreto número 62.699, de 14 de maio de 1968, as 
l!nbas demarcatórias das áreas indígenas. 

• ' indicações e limitP-s: faz rren· 
Thomaz Gonça lves Britto ' te para a lilar·gem esnuerda ' 

Diretor <ia DTC. i do rio Amazonas, limitando-se l 
: pelo lado d ireito com os : 
· lotes nrs. 38 e 39; pelo lado l 
esquerdo com a linha di vi- ; 
sórla da rosse Curuçá ou! 
Curiau-Miri. do mar co l para I 
o 2, e fundos com terra!:i de • 
Jo!:ié Bernar·dino de 8ena e,. 
i'.laria Alber tina Estima Pi
nheiro. O lote objeto da pre-

Divisão de Tern1 s e 
Colonizt.ção 

Seção de Terras 

EDITAL 

De ordem do Senhor Dire- sente, tem a forma geornétrl-

1 
tor rla Divisão de Terras e ca in~egular u está devida
Colonizaçiío, torno público mente demm-cada pela DTC, 
q ue, Elza '.!.'e~filo Kohle r da tenon uma superfície de 
Cunha, brasileira, casada, 51.55.00 hectares. 
agrlcultora , residente e domi- _ 
ciliada nesta cidade de Ma- E, para que se nao a legue 
capá, requereu no:l Têrmos ignorâncla, será ês te publica
do Artigo !33 e seull §§ e § d~ pela Impr~nsa Ofl(;ial, e 
único do artigo 203, ao De- ~ ahx{ldo por tr~nta (30) dias à 
c1eto-lei nr. 9.760. de 5 rte porta do ed:flcio desta Re
setE>mbro de 1946, Licen((a do partição. 

, Ocupação de uma área de .Macapá, 24/7/e8. 
terras devo !utus, situada à 
margem esqu~:'rda do rio 
Amazonas, na localidade de
nominada Pacoval, Município 

Alfredo Luiz Duúrte de La
Roque 

Ghefe da Seção de. Terras 

\ P . I A • 
rcs1aencta d R .. 1 I · a epuO;ICO 

Art. 5°. Slio consideradas át·eas reservadas aos ín
dios os parques ou reservas florestais, criadas em leis ou 
d<>ct·etos , desde que nelas habitem, no todo ou em par te, 
tribos indígenas, aplicando-se, no que c cuber, o regime 
estabelecido nesie Decreto. 

Art. 6°. Ê~te Decreto entrará em vigor na dota de 
sua puiJIIcação revogada.H as disposições em contrário. 

Brr si lia, 16 de julho de 1968; 117°. da Independência 
e 80°. da Hepública. 

A. ·cOSTA E SILVA 
AFONSO A. LIMA . 

Trauscrito do Diá!'io Oficial da Uni1Io nr. 138 de 19 
de julho de 1D6ti. 

Ministhio da Agricultura I Rural. P-205 11-A, do Quadro 
de Pessoal - Parte Forma

DECRETOS DE 17 DE JULHO ncntc- do Terdtcrio Fede-
DE 1968 rui do Amapá , para cargo 

O Presidente da República, 
tendo em vis ta o que consta 
do processo MA 010-3.929 de 
1967, do Departamento de 
Administração, do i\liuis té r io 
da Agricultura, resolve 

'l' raus!crir, a pedido : 

idêntico do Quadro de Pes
soal - Parte Permanente -
do Ministério da Agricultura, 
vago em virtude da aposenta
doria. de Aldo Portugal M}lce
do. 

Brasília, 17 de julho d e 1968. 

Drcreto 1:\r. 62.993 - de 16 cle julho de 19(18 

Cria o Párque Nacional lo :!ígenu tlo Tumucumnque 
e dá outras providên.:li as. 

O Pt·esidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 83, item li, da Const ituição e 
tendo em vista o dis,posco nos artigos 4°., i tf!ru TV, e 186 
da Constituição e no artigo 1 °., item Vil, da Lei número 
5.1lí'1, de 5 de dezembro de 1967, decreta: 

Hl0
• da Indcpendêcia c 80°. rle 

Re pública. 

A. Costa e Silva 

Ivo Arzua Pereira 

De acôrdo com o artigo 52, 
item l, combinado com o ar
tigo 53, item I, da Lei u0

• 

1.711, de 28 de outubro de 
1952, 

Transcrito do Diá rio da 
Waldi r Col::nes Costa, ocu- União u0

• 137 de 18 de julho de 
pante do cargo de Técnico 1968. 

Ar t. 1°. Fica criado, no Es tado do Pará , o Parque 
Nacional Indígena do 'I'umucumaque, com a característica 
prinCipal de área rE:scrvada aos wdígenas pat'rt cs efeitoH 
otn artigo 166, da Coustituição, c artlgo 1°., iteru IV, da 
Lei nr. 5.371, de 5 de dezembr::J de 1967. 

Parágrato único. A área reservaca do Purque será 
delimitada: ao Norte, pela fron teir-a do Surin:!m, da nas
cente do rio Marapi até o ponto de conve~géucia da fron
teim oeste do Tert·itório do Amapá cum o Estado do 
Pará e Surinam, na serra do Tumucumaque; a Lesté, pela 
nascente do IUo Marapi, na serra do T umucumaque, fi·on
teira com o ~urinam , descendo o E~eti cmso a té a cou
flu éncla com. o rio Paru do Oeste; ao Sul, pela linha ideal 
par tindo áa confluência r e trocitada, na dire.;-üo leste-nor
deste, até atingir a conHuêncla dus rios Citaré e Paru: a 
Oeste, da confluência dos rios Citaré e Paru, subindo o 
leito deste tí ltimo, uté a ~achoeira de Macorl; desta, em 
linha reta, na direção leste-nor deste, até atingir a ca
choeir a de Mac~:é; daí, pela fronteira do 'ft' rritório do 
Amapá, subindo o rio Jllri, até a fronteira do Surinam; 
compreandida a inda na mesma ál'ea numa fa ixa de dez 
qnilômetrcs, paralclu à mllrgem direita do tio Marapi, à 
marg-em esquerda do rio Paru, e à margem esquerda do · 
l'io Jari. 

Art. 2°. Caberá à Fundação Naciona l do Índio exel'
cer a administração do Parque Naeional Indígena do Tu- 1 

mucumaque, ll'.lS matérias atinentes à proteçílo dos silví
colas, de acôt·do com as atribuições constantes da Lei nr. 
5.371, de 5 de dezembro de 1967, e do Decreto nr. 62196, 
de 31 de janeiro de 1968. 

Art. 3°. Fica mantido, em tudo o que não contrnrinr 
a2 floalld ades do Parque Nacional Indígena , o Dccre\(• J~\ • 

Estatutos do Santana Esporte Clube 

(continuação do númer o anterior) 

Art. 27°. ·- Ao Presidente e Vice-Presidente da' Assembléia 
Geral compete nomear dois escrutinadores ri entre, os ~ócios 
presentes, para auxiliar os trab<llhos de votação assim 
como manter a ordem na reunião e interrompê-! <:~, se nece
sério para evitar pertubação iminente. 

Art. 28°. - Encerrada a votação, a apuração será fel
ta imediatamente, após o q ue o Presidente da Assembléia 
Geral procl.,mará os sócios eleitos, que tomarão posse na 
1". quinzt:na de outubro em sessão comemorativa. 

Art. 29°. - As cédulas para votação se dividirão e:n 
t rês partes: a primeira com os nomes par a Presidente e 
Vice-Presidente da Assembléia Geral, a segunda cr.m os 
nemes dos membros para Dire toria do Clube, e a terceira 
parte, com os nomes de (3) três membros ef~::tivcs parél o 
Conselho Fi&cal e três (3) st.:plentes. 

Ar t. 30°. - As chnpas concorrentes à eleição serão 
r ecebidas pela Secretaria <lt é 72 haras antes da convocaçho 
em primeira instância, ficand o a cargo da Diretoria a ~:on
fecçào das mesma (padronização e duplicação). 

Art. 3!0 • - A Diretoria apre senta!·á as chapas rievl
damente impressas para se rem escolhidas pelo eleitor. 

§ Único - A votaçã será por cha~a. não podendo 
port&nto o eleitor votar em candid:ilos pertencentes a cha
pas distintas. 

Art. 32' . - - Tem por fim a Assembléia Geral: 
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I - Aprovar as prestações. de contas da Diretoria 
do SEC; 

II - Eleger de dois em dois anos sua Presidência, 
Diretoria do Clube e membros do Conselho Fiscal; 

III - Resolver casos de perda de mandato ou des
tituição de cargo; 

IV - Resolver assuntos de suma i:nportância que 
corram por conta da extinção ou desaparecimento do SEC; 

V - Admitir sócios beneméritos e honorários. 

Capítulo IX 

Da Diretoria 

Art. 33°. - São membros da Diretoria, órgão admi· 
nistrativo do SEC, todos C'Jm mar~dato de 2 anos, os se· 
gulnt.es: 

Presidente 

Vice-Presidente 

1°. Secretário 

2°. Secretário 

]O. Tesoureiro 

2°. Tesoureiro 

Diretor Soci<ü 

Diretor de Esportes 

Art. 34°. - Compete à Diretoria do SEC administrar 
a sociedade, zelando pelo seu patrimônio e reputação, esti
mulando e desenvolvendo seu progresso, cumprindo e 
fazendo cumprir, a Lei, os Estatutos e Regimentos Inter
nos e as decisões dos órgãos dirigentes, especialmentE': 

I - Admitir sócios, salvo Honorários ou Beneméritos; 

li - Admitir, punir, elogial.' e dispensar o pessoal 
remunerado, fixando-lh e salários e atribuições; 

IIr - Pedir convocação de Assembléia Geral e do 
Conselho Fiscal e, quando dasatendida,convocá-la diretamente; 

IV - Movimentar o patrimônio social e contrair 
obrigações, respeitadas as atribuições cia Assembléia Ge
ral e do Conselho Fiscal; 

V - Reunir-se ordinàriamente de trir.ota em trinta 
(30/30) dias, e extraordinàriamente, sempre que convocado 
pelo Presidente ou maioria de seus membro~; 

(continua no próximo número) 

Sociedade Beneficente Operária do Amapá 

. (Conthwaç.ão do número anterior) 

(E) Em easo de falecimento de sócio adulto, ou menor, 
a sociedade custeará us dlspesas dos funerais, c cobrará 
um pecúlio extraordinário para anxílio dos funerais, e um 
pecúlio Grdinário que ser& pego a famllia enlutada, e co
brado aos associados adultoõ, de descontormidad e com ês
tG Estatuto; 

Art. 3° . O quadro sor.ial será fol'.mado por número 
iliminado de socios contribuintes, sem distinção de classe, 
sexo, côr, nacionalidade, religião ou credo político, e a !lUa 
estrutura é classificada nas seguintes categorias: funda
dor; contribuintes; remidos; beneméritos; honorários , e coo
peradores; 

(A) São sócio,s fundadores, aqueles que participa'i'am 
dos trabalhos da fundacãc da Soaiedade, e assinaram a 
Ata de Assembléia de 3 de outubro de !951 e que não 
tenha perdido até essa data da promulgação do Estatuto 
e Direto de Sócio; 

(B) São sécios contribuintes os que forem proposto3 
e aceiW !> depois de!!ta data. e satisfaç.am as exigências 
estipui.adas neste Estatuto, preenchendo o exigido uas ali
neas A,B,C,D, do Cap. 2°. Ar·t. 4° respectivamente: 

(Q) São sócios r emidos. os que contribuírem com 
suas mensalidades, e demais obrigações durante lO anos 
consecutivos e não tenha recebido qualquer benefício da 
Sociedade. 

(D} São sócios beneméritos os que prcstrtrem de 

uma só vez a contribuição no valo\' de NCr$ 250,00, ou 
em móveis, material de construção, ou qualquer outra 
espécie equívalent6l a importância referida.; 

(E) São sóci0s honorários, os que prestarem rele
vantes 8crviço8 a Sociedade, financeiramente, com a im·
portância de NCrS 250,00, ou com trabalho intelectual, o 
qual venham cor:-esponder a referida Importância., ou trazer 
o progresso, o engrandecimento da Sociedade, colocando·a 
em plano de superior, ou auxílios outros de grandes vultos; 

(F) São sócios cooperadores, os que por qualquer 
maneira venha tt·azer sua coorperação para o engrande
cimento Ja Sociedade, financeiramente, ou com material 
de qualquer natureza, equivalentes a importância refe
rid& 

Cap. II, da Admissão de Sócios 

Art. 4°. Para admissão de sócios, para serem admiti
dos como sódos contribuintes é n.ecessários o candidato 
preeneher as seguintes condições: 

(A) Ter boa conduta e proceder bem na Sociedade; 

(B) Ter ·satiofeito as exigências dêste Estatuto . 

(continua no próximo r,úmero) 

Estatutos do Clube das Acácias 

(continuação do número anterior) 

CAPÍTULO VI 

Das Finanças 

.Art. 28° - Constituem rendas do Clube: 

a) - J óia no valor de NCrS 5,00 paga de uma só 
vez no ato da inscrição; 

b) - Mensalidades r egulares no val(lr de NCr$ l,GO; 

c) - Os donativos; 

d) - Contribuições de qualquer origem ou natureza; 

e) - Promoções. 

§ 1 •. - O pagamento das jóias e mensalidades po
derão ser majorados, desde que assim julgue conveniente a 
Assembléia Geral. 

§ 2°. - As sócias que durante s~is meses conse
cutivos deixarem de pagat' suas contribuições, perderão 
completamente todos os direitos até então adquiridos, 
salvo em casos justificados, a critério da ctit·etoria. 

CAPiTULO VII 
Do Patl'imônio 

Art. 29° - O Patrimfrnio do Clube constitue-se de 
todos os moveis e imóveis, bens e pert~oces, vindos e 
advindos por compr~s ou doações . 

Art. 30°. -· No caso de dissolução do Clube o patri
mônio responderá pelo l'G:;gate dos seus débitos e havendo 
saldo &ste ser& entregue à loja lVla(?ônica Duque de Caxias 
n•. 16. 

CAPÍTULO VIU 
Das eleições 
Ar,t. 31°. - As eleições serão convr>cadas pela Presi

dente em exercíC-io, que mencionara obrigatoriamente a 
data da sua realização e o prazo para registro das chapas 
concorrentes. 
. § 1°. - O Editul será publicado pelo menos uma vez 
em jornal de grande circnlaçüo local, ou no Diário Olicial 
do Território Federal do Amapá. 

§ 2°. O prazo para registro de chapas será de dez 
dias contados da data da publicação do Edital. 

Art. 32°. - Os 1·egistros do chapas ·set·ão f~itos na 
Secretaria do Clube onde serão fornecidos recibos dos do-
cumentos. -

Art. 33°. - O registl.'o de chapas será recusado, na 
fa.Ha do cumprimento do disposto nos artigos 9°. e lO?. c 
aeus itens. 

Art. 34° - Havendo irregularidades de caráter for
mal a Presidente do Dlube notificar·á imediatamente os 
integrantes das respectivas chapas ou chapa, par n. qu~ 
promovam a sua correção no prazo de 48 hora-s; esgotado 
êss~ prazo e sendo sanadas as i rregularidades, o n•gistrc 
será efetuado normalmente. 

(Continua no próximo número) 


	

